


3-Valor Total (R$):
  2.900,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  Não escolhido pela PJ Itambe-BA

1-Endereço:
  -

1-CPF/CNPJ:
  0

1-Valor (R$):
  0,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Sheila Cristiane Oliveira Araujo em 11/03/2022,
às 15:12, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0311878 e o código CRC 6626D9BC.
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RES: Ofício 08/2020

Magdyel Nader Barros Rego <magdyel.rego@mpba.mp.br>
Qua, 22/01/2020 16:55

Para:  Promotoria de Justiça Itambe <itambe@mpba.mp.br>
Cc:  LD-manutencao.predial <LD-manutencao.predial@mpba.mp.br>

Sheila,
 
Pelas características do ambiente informadas no oficio o dimensionamento encontra correto, o
que pode estar ocorrendo é uma perda de rendimento da máquina devido algum problema
técnico.
 
Poderia por favor chamar um técnico para avaliar o equipamento e se necessário fornecer uma
proposta de reparo.
 
--------------------------------------
MAGDYEL REGO
Ministério Público do Estado da Bahia
Diretoria de Engenharia e Arquitetura
Coordenação de Manutenção Predial
Tel.:(71) 3103–0142
 
 
 
De: Promotoria de Jus�ça Itambe <itambe@mpba.mp.br> 
Enviada em: terça-feira, 21 de janeiro de 2020 12:00
Para: LD-manutencao.predial <LD-manutencao.predial@mpba.mp.br>
Assunto: O�cio 08/2020
 
Preclaros,
 
Bom dia! 
 
Segue o�cio 08/2020, que versa sobre condicionador de ar de Itambé/BA.
 
Cordialmente,
 
Sheila Cris�ane Oliveira Araújo
Assistente Técnico Administra�vo
Ministério Público do Estado da Bahia 
Comarca de Itambé
Telefone: (77) 3432-2383
Endereço: Fórum Desembargador Domingos Mármore Neto
Praça da Bandeira, snº Centro - Itambé - Bahia
CEP.: 45.140-000
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.048.041/0001-04
Certidão nº: 5765901/2022
Expedição: 17/02/2022, às 11:45:41
Validade: 16/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.048.041/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA
CNPJ: 27.048.041/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:47:04 do dia 02/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2022.
Código de controle da certidão: 0B2F.764E.515B.5A53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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JL&R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

J.S. PERERIA INSTALAÇÕES e SERVIÇOS – ME  
CNPJ. N.º 09.139.992/0001-07 

Rua Dr. Nestor Guimarães, 03 – Jurema Cep 45023-040 
Vitória da Conquista - Bahia 

 

1 
 

 

COTAÇÃO 
 

Prestação de serviços de pessoa jurídica            
. 
 

MINISTÉRIO PUBLICO DE ITAMBÉ 
 

Especificação para execução dos serviços: 
 

ITEM Descrição dos Serviços  PREÇO 
UNIT.  

PREÇO TOTAL 
 

001 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA REMOÇÃO DE 
APARELHO DE 9.000BTUS E 
INSTALAÇÃO DE APARELHO DE 
18.000BTUS NO MESMO LOCAL, COM 
MATERIAL DE INSTALAÇÃO 
INCLUSO. 

R$ 2.900,00 R$ 2.900,00 

 

Vitória da Conquista – Bahia, 25 de FEVEREIRO de 2022. 
 
Validade da proposta: 30 dias 
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MANIFESTAÇÃO

Após análise dos orçamentos apresentados, seguem as seguintes observações:

 

JL REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA ( 1ª COLOCADA )
 

- Está faltando o prazo de execução da proposta;

- A empresa deve orçar apenas 1 valor na proposta;

- Quanto a documentação, o cartão CNPJ, Contrato social e o alvará devem estar legíveis de preferência em PDF.

 

ELETROMECÂNICA WEGAS LTDA EPP ( 2ª COLOCADA )
 

- Está faltando o prazo de execução da proposta;

- A empresa deve orçar apenas 1 valor na proposta.

 

UNIPRES COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS LTDA ( 3ª COLOCADA )
 

- O orçamento está em conformidade.

 

JL&R PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ( 4ª COLOCADA )
 

- A proposta está vencida;

- Está faltando o prazo de execução da proposta.

 

DOCUMENTO DE OFICIALIZAÇÃO DA DEMANDA ( DOD )
 

- O DOD deverá ser anexado ao processo em formato PDF;

- Ficou faltando o preenchimento do item 3.2.2 que versa sobre o prazo para retirada da nota de empenho. Geralmente colocamos 1 dia útil
pois enviamos o empenho por email;

- O item 3.2.3 também não foi preenchido. Deve ser verificado na proposta qual foi o prazo de execução;

- No item 3.5 deve ser assinalada a opção A ( vedada a subcontratação );

- No item 3.6.1 deve ser assinalada a opção A ( Pagamento Integral, ao final da execução e recebimento dos seviços );

- No item 3.7 deve ser assinalada a opção A ( Preços irreajustáveis ).

 

TRAMITAÇÃO DO PROCESSO SEI E EMPENHO
 

- O processo de dispensa de licitação deverá ser iniciado e instruído pela PJ de Itambé;

- Para empenho da dispensa, o processo deverá ser enviado para a PJR de Vitória da Conquista.

 

TUTORIAL DISPENSA DE LICITAÇÃO ( SEI )
 

- https://portalsei.mpba.mp.br/processos-implantados/dispensa-de-licitacao-geral/ 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Vicente Moraes Benites em 30/03/2022, às 10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0325976 e o código CRC 2A68223E.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 27.048.041/0001-04
Certidão nº: 5765901/2022
Expedição: 17/02/2022, às 11:45:41
Validade: 16/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.048.041/0001-04, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Especial de Débitos Tributários
(Positiva com efeito de Negativa) 

Emissão: 24/04/2022 21:01

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

27.048.041/0001-04

CNPJ

138.353.971

INSCRIÇÃO ESTADUAL

J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA

RAZÂO SOCIAL

Certidão Nº: 20221834688

Fica certificado que constam, até a presente data, as seguintes pendências de responsabilidade do contribuinte acima 
identificado, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria, cuja exigibilidade encontra-se suspensa, emprestando à 

presente certidão Positiva o efeito de Negativa:

900000.0312/17-6   -   Inicial/PARA JULGAMENTO

Processo(s) Administrativo(s) Fiscal(is): ICMS

Esta certidão engloba os débitos referentes a todos os estabelecimentos do contribuinte, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 
cobrar quaisquer outros débitos  que vierem a ser apurados.

Emitida em 24/04/2022, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

 Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

PAG - 1 de 1 RelCertidaoEspecial.rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA
CNPJ: 27.048.041/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 20:47:04 do dia 02/12/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 31/05/2022.
Código de controle da certidão: 0B2F.764E.515B.5A53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MANIFESTAÇÃO

Solicitamos da Coordenação de Manutenção Predial analisar se o valor da proposta mais vantajosa está de acordo com os preços praticados no
mercado para o serviço de desinstalação de 01 (um) condicionador de ar de 12.000BTUs e instalação de 01 (um) condicionador de ar de 18.000 BTUs. Após,
retorne-se a esta unidade.

Documento assinado eletronicamente por George Alex Borges Dantas em 25/04/2022, às 09:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0343372 e o código CRC 9D368BDA.

19.09.01944.0005066/2022-42 0343372v2
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MANIFESTAÇÃO

Em atenção à Manifestação 0343372 da Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista, informamos que o preço se encontra dentro
dos padrões de mecardo.

Documento assinado eletronicamente por Jaime De Jesus Kalil em 25/04/2022, às 16:15, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de
2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0344238 e o código CRC 07842040.
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MANIFESTAÇÃO

À DCCL para anáise e providências de praxe.

Documento assinado eletronicamente por George Alex Borges Dantas em 27/04/2022, às 15:49, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0346609 e o código CRC 2C7C4F93.
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CERTIDÃO

Certificamos, para os devidos fins, que procedemos à consulta da situação da empresa contratada, JL REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA, CNPJ
27.048.041/0001-04, e de seus respectivos sócios, no que diz respeito à eventual aplicação de sanção administrativa de impedimento ou suspensão do direito de
contratar com a Administração Pública (docs anexos -  0354050), não tendo sido encontrados registros neste sentido. Ressaltamos, no que diz respeito a sanções
eventualmente aplicadas por este Ministério Público Estadual, que após consulta à publicação relativa a fornecedores sancionados através do link
https://www.mpba.mp.br/area/licitacao/biblioteca/1732, igualmente não foram encontradas restrições à referida empresa.

 

 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações
 

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/05/2022, às 15:06, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0354045 e o código CRC 908E4D73.

19.09.01944.0005066/2022-42 0354045v3

Certidão 0354045         SEI 19.09.01944.0005066/2022-42 / pg. 46



 
 
 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 
 
 
Consulta realizada em: 05/05/2022 14:59:20 
 
 
Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: J L REFRIGERACAO E CLIMATIZACAO LTDA 
CNPJ: 27.048.041/0001-04 
 
 
Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 
 
Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 
 
 
Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
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racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: JAILTON ITES SILVA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:59:34 do dia 05/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: Q66S050522145934 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 
 
 
 
Nome completo: LEANDRO SOUZA SILVA 
 
CPF/CNPJ:  
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 14:59:47 do dia 05/05/2022, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: 93VG050522145947 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/05/2022 às 15:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº .

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6274.10A5.D7D7.5605 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/05/2022 as 15:00:05 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (05/05/2022 às 15:00) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6274.10B4.AB85.B620 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 05/05/2022 as 15:00:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Itambé informando que, após análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o que
segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. Formulário de Dispensa não foi informado os dados do Fornecedor selecionado (Nome/razão Social, Endereço, CPF/CNPJ w Valor). Solicitamos
preenchimento de novo formulário com os dados;

2. Ausência de Comunicação Interna contendo justificativa da necessidade da contratação por dispensa e a justificativa do valor, conforme estabelece item
3.1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf;

3. O documento 0343318 referente comprovante bancário em nome da empresa possui o saldo. Solicitamos o cancelamento deste documento e posterior
inserção de comprovante financeiro de modo a constar apenas informações contendo nome da empresa, banco, agência, conta corrente e outros dados
que eventualmente se façam necessários para viabilizar os pagamentos (por exemplo: cópia do cartão, cópia de uma folha de cheque, etc), a fim de
preservar a privacidade financeira do Fornecedor;

4. O orçamento (0322202) consta na descrição dos serviços a quantidade de 18.000 BTUs do ar condicionado; no entanto, identificamos que divergência da
quantidade de BTUs para a desinstalação do mesmo.

5. Ausência de assinatura no formulário de Solicitação de Dispensa de Licitação, impossibilitando a conferência do mesmo;

6. Ausência do formulário de Informações Orçamentárias, conforme estabelece o item 4 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação -
Nova Versão.pdf;

7. Ausência de manifestação doordenador de despesa autorizando a realização da mesma e indicação de fiscal e suplente conforme estabelece o item 6.1 do
Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf.

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
1. Item 1.4 relativo à "Justificativa (quantitativos definidos)": foi informada a justificativa para a quantidade apresentada de orçamentos; no entanto, o
referido item refere-se a justificativa da quantidade definida na especificação do objeto;

2. Item 3.2.6 relativo à "Regras especiais para execução": no campo "Dias para realização da entrega dos serviços" foi inhformado a quantidade, no
entanto, deverá informar os dias da semana (ex.: de segunda-feira à sexta-feira, de segunda-feira à sábado, etc);

3. Item 3.3 relativo à "Garantia do Objeto": não foi assinada opção desejada, tendo em vista que informações acerca de exigência de garantia foram
assinaladas;

4. Item 1.1 do Anexo I relativo à "Detalhamento dos Itens": não foi preenchido;

5. Item 1.2 do Anexo I relativo à "Detalhamento - Prestação parcelada": foi preenchido, Cumpre esclarecer que no item 1.2 dodo referido documento foi
informado que a prestação dos serviços é imediata (pontual/por escopo);

6. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 05/05/2022, às 15:20, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0353878 e o código CRC EC7DEEAC.

19.09.01944.0005066/2022-42 0353878v13

Despacho 0353878         SEI 19.09.01944.0005066/2022-42 / pg. 57





3-Valor Total (R$):
  1.100,00

FORNECEDOR(es) SELECIONADO(s)

1-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  JL Refrigeração e Climatização Ltda

1-Endereço:
  Rua Antônio Riachão, 90, bairro São Francisco, Itapetinga-BA

1-CPF/CNPJ:
  04142491000166

1-Valor (R$):
  730,00

2-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

2-Endereço:
  -

2-CPF/CNPJ:
  -

2-Valor (R$):
  -

3-Fornecedor (Nome / Razão Social):
  -

3-Endereço:
  -

3-CPF/CNPJ:
  -

3-Valor (R$):
  -

Documento assinado eletronicamente por Sheila Cristiane Oliveira Araujo em 10/05/2022,
às 12:22, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro de 2020 - Ministério Público do
Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
0357094 e o código CRC 077ED528.
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Comunicação Interna nº 1 / VITÓRIA DA CONQUISTA - 9ª PJ - PROMOTORIA DE JUSTIÇA

Em 10 de maio de 2022.

De: PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA

Para: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES

Para: GERÊNCIA DA PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA

Assunto: Dispensa de Licitação - Instalação e desinstalaçao de Condicionador de Ar

 

Prezados,

Solicitamos abertura de procedimento de Dispensa de Licitação para contratação de empresa para desinstalar condicionador de ar SPLIT 12.000 BTUS 220 V
Tombo 041.020.007.0095 atualmente instalado na Promotoria de Justiça de Itambé-BA e instalar condicionador de ar SPLIT 18.000 BTUS 220V Tombo
041.020.030.0078 atualmente disponível na Promotoria de Justiça de Itambé-BA aguiardando instalação.

A presente contratação justifica-se pelo motivo que o condicionador de ar de 12 mil BTU's não atende a necessidade de refrigeração da sala da Promotoria de
Justiça e conforme orientação técnica o adequado será o condicionador de ar de 18 mil BTU's já disponível na unidade. Informamos que, conforme manifestação
DEA - MNT Predial nº 0344238v2, o valor a ser contratado encontra-se dentro dos padrões praticados no mercado.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pinto De Araujo em 10/05/2022, às 12:19, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357313 e o código CRC 6440554A.

19.09.01944.0005066/2022-42 0357313v1
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Itambé informando que, após nova análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue: 

 

Na instrução do procedimento em geral:
1. O orçamento (0322202) consta na descrição dos serviços a quantidade de 18.000 BTUs do ar condicionado; no entanto, identificamos que divergência da
quantidade de BTUs para a desinstalação do mesmo;

2. A certidão FGTS 0343309 venceu em 09/05/2022. Solicitamos incluir certidão com novo período de validade;

3. Ausência de assinatura no formulário de Solicitação de Dispensa de Licitação (doc 0343304), impossibilitando a conferência do mesmo. Caso tenha sido
incluído em duplicidade, solicitamos cancelamento ou exclusão do referido documento;

4. Ausência do formulário de Informações Orçamentárias, conforme estabelece o item 4 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação -
Nova Versão.pdf;

5. Ausência de manifestação doordenador de despesa autorizando a realização da mesma e indicação de fiscal e suplente conforme estabelece o item 6.1
do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf.

 

 

No Documento de Oficialização da Demanda:
6. Item 3.3 relativo à "Garantia do Objeto": foi assinada opção “A  Sem exigência de garantia; no entanto, observa-se que foram assinaladas regras de
exigência de garantia. Solicitamos o ajuste, conforme necessidade ou não da garantia do serviço a ser contratado;

7. Anexar o referido documento em formato na cor preta em .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

Esclarecemos, ainda, que conforme Base de Conhecimento, após a instrução do processo, o Solicitante deverá encaminhar o processo para Unidade de Execução
Orçamentária da respectiva Unidade Gestora responsável pelo pagamento da despesa para incluir e preencher o documento “Formulário de Informações
Orçamentárias”.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 11/05/2022, às 11:51, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0358549 e o código CRC C173B217.
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MANIFESTAÇÃO

Comunicação Interna nº 02 / PJ ITAMBE - REGIONAL VITÓRIA DA CONQUISTA

De: MARCELO PINTO DE ARAÚJO

Promotor de Justiça em Substituição

Para: GEORGE ALEX BORGES DANTAS

Gerente da Promotoria de Justiça Regional

Assunto: Indicação de Fiscal e Suplente

Prezados,

Vimos através do presente informar que, conforme estabelece o item 6.1 do Anexo I - Base de Conhecimento - Dispensa de Licitação - Nova Versão.pdf, indico
como fiscal e suplente Sheila Cristiane Oliveira Araújo, Matrícula 352.246 e George Alex Borges Dantas, Matrícula 351.482, respectivamente.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pinto De Araujo em 23/05/2022, às 20:24, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de Dezembro
de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0368376 e o código CRC 84324A4A.
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação de serviço de desinstalação de condicionador de ar SPLIT 12.000 BTUS 220 V, Tombo
041.020.007.0095 e instalação de condicionador de ar SPLIT 18.000 BTUS 220V, Tombo 041.020.030.0078, na Promotoria de Justiça de Itambé.

No ensejo, informamos que os servidores Sheila Cristiane Oliveira Araújo, matrícula 352.246 e George Alex Borges Dantas, matrícula 351.482,
serão, respectivamente, o fiscal e suplente responsáveis pela fiscalização do serviço.

Por fim, informamos que este ordenador de despesas está ciente e de acordo com a contratação do serviço acima mencionado.

Encaminhe-se o presente expediente à Diretoria de Contratos, Convênios e Licitação - DCCL, para análise e deliberação.

 

Documento assinado eletronicamente por Janaina Pereira Fonseca Rico em 24/05/2022, às 11:37, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0368754 e o código CRC 2EFA3E34.
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DESPACHO

Retorne-se o presente expediente à Promotoria de Justiça de Itambé informando que, após nova análise da instrução do processo em epígrafe, identificamos o
que segue:

 

No Documento de Oficialização da Demanda:

1. O orçamento 0311907 venceu em 25/03/2022. Solicitamos orçamento com nova data de validade;

No Documento de Oficialização da Demanda:

2. Item 3.3 relativo à "Garantia do Objeto": foram assinaladas opções referentes à opção "B - COM exigência de garantia"; no entanto, foi assinalada a
opção "A - SEM exigência de garantia". Solicitamos informar a opção adequada, considerando a necessidade da referida Promotoria de Justiça

3. Anexar o referido documento em formato .PDF.

 

Orientamos, ainda, que os novos documentos deverão ser incluídos após o despacho desta Coordenação e que os documentos a serem retificados não
sejam excluídos do expediente de modo a preservar o histórico documental dos documentos anexados ao processo, pois os mesmos são objeto de análise e
manifestação de outras unidades administrativas.

 

Após realização dos ajustes identificados, retorne a esta Unidade.

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 24/05/2022, às 15:45, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0369106 e o código CRC 29CD3142.
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MANIFESTAÇÃO

Comunicação Interna nº 03 / PJ ITAMBE - REGIONAL VITÓRIA DA CONQUISTA

De: SHEILA CRISTIANE OLIVEIRA ARAÚJO

Assistente Técnica Administrativa PJ Itambé-BA

Matrícula: 352.246

Para: DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

Assunto: Certidão de cumprimento de despacho 0369106

Prezados,

CERTIFICO para os devidos fins, que o processo SEI nº 19.09.01944.0005066/2022-42 possui três orçamentos para o serviço de instalação e desinstalação de
condicionador de ar split, sendo eles: Unipress 0367915, Wegas 0343319 e JL 0343306

Informo que a empresa JL&R não apresentou novo orçamento, quanto venceu o orçamento 0311907.

Informo que foi corrigido o item 3.3 relativo a "Garantia do Objeto".

Itambé (BA), 24 de maio de 2022

Documento assinado eletronicamente por Sheila Cristiane Oliveira Araujo em 24/05/2022, às 16:57, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0369329 e o código CRC 39A873E1.

19.09.01944.0005066/2022-42 0369329v2
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DESPACHO

Trata-se de procedimento de dispensa de licitação, encaminhado pela Promotoria de Justiça de Itambé, para prestação de serviços de desinstalação
condicionador de ar SPLIT 12.000 BTUS 220 V e instalação de condicionador de ar SPLIT 18.000 BTUS 220V  na referida promotoria de justiça.

 

De acordo com os documentos constantes nos autos, fora realizada pesquisa de mercado entre os fornecedores da localidade, sendo obtidas 03 (três) propostas
de preço. Deste modo, indicou-se como Contratada a empresa JL REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA , pelo preço proposto de R$ 730,00
(setecentos e trinta reais) equivalente a prestação dos serviços, conforme proposta 0343306.

 

Registra-se que após análise da instrução do processo em epígrafe, o mesmo está em conformidade e que não haverá celebração de contrato. A formalização se
dará apenas com a emissão de empenho. Neste sentido, esclarecemos que em que pese as especificidades observadas na execução do objeto contratado, o
instrumento formal de contrato não é obrigatório, conforme disposto no artigo 132 da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, de modo que a opção pela contratação
sem tal meio de formalização coube à Unidade Gestora dos recursos.

 

Diante do exposto, encaminhe-se o presente expediente à Superintendência de Gestão Administrativa para análise e deliberação.

 

 
 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 24/05/2022, às 17:05, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0369348 e o código CRC 583D0287.
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DESPACHO

Considerando as informações prestadas pela DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios - doc. 0369348,
autorizo a dispensa de licitação em favor da empresa JL REFRIGERAÇÃO E CLIMATIZAÇÃO LTDA , pelo preço proposto de R$ 730,00 (setecentos e
trinta reais), para prestação de serviços de desinstalação de condicionador de ar SPLIT 12.000 BTUS 220 V e instalação de condicionador de ar SPLIT 18.000
BTUS 220V na Promotoria de Justiça de Itambé.

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios para conhecimento e
adoção das providências cabíveis.

 
Frederico Welington Silveira Soares

Superintendente de Gestão Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 25/05/2022, às 18:00, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0369895 e o código CRC CE95A735.
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DESPACHO

Encaminhe-se o presente expediente à Promotoria de Justiça Regional de Vitória da Conquista - Unidade de Execução Orçamentária para providências cabíveis,
tendo em vista que a dispensa de licitação relativa à prestação de serviços de desinstalação de condicionador de ar SPLIT 12.000 BTUS 220 V e instalação de
condicionador de ar SPLIT 18.000 BTUS 220V na Promotoria de Justiça de Itambé, foi autorizada pela Superintendência de Gestão Administrativa em
25/05/2022, conforme despacho 0369895.

 

No ensejo, ressaltamos a necessidade de, ANTES DE SER EMITIDO O EMPENHO, que seja verificada a validade do orçamento e certidões da empresa
selecionada, a fim de evitar a emissão de empenhos para empresa que não esteja em situação regular.

 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios
Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações

Documento assinado eletronicamente por Milena Maria Cardoso do Nascimento em 26/05/2022, às 08:18, conforme Ato Normativo n° 047, de 15
de Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0370669 e o código CRC F3667AB7.
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Comunicação Interna nº 3 / ITAMBÉ - SPA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA

Em 31 de maio de 2022.

De: PROMOTORIA DE JUSTIÇA - SECRETARIA PROCESSUAL E ADMINISTRATIVA
HEILA CRISTIANE OLIVEIRA ARAÚJO
Assistente Técnica Administrativa
Matrícula: 352.246

Para: PROMOTORIA REGIONAL VITÓRIA DA CONQUISTA

Assunto: Serviço realizado no dia 30/05/2022

Prezados,

CERTIFICO para os devidos fins, que no dia 30/05/2022, os condicionadores de ar SPLIT 12.000 BTUS 220 V (Tombo 041.020.007.0095) e SPLIT 18.000 BTUS
220V (Tombo 041.020.030.0078), objeto do processo SEI nº 19.09.01944.0005066/2022-42 foram desinstalado e instalado respectivamente.
CERTIFICO, ainda, que o aparelho instalado encontra-se funcionando perfeitamente.

Documento assinado eletronicamente por Sheila Cristiane Oliveira Araujo em 31/05/2022, às 01:31, conforme Ato Normativo n° 047, de 15 de
Dezembro de 2020 - Ministério Público do Estado da Bahia.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0373457 e o código CRC 8006A2F6.
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